DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS E ÍNDICES DO MUNICÍPIO PARA FINS DE AVALIAÇÃO DO PME(2015-2025), TRABALHANDO OS DADOS INDIVIDUAIS DO MUNICÍPIO COM AS COMISSÕES, DIAGNOSTICANDO SE AS METAS, INDICADORES E ESTRATÉGIAS ESTABELECIDAS FORAM CUMPRIDAS, BEM COMO NO PROCESSO DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PME(2026-2036) CONTRATAÇÃO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação e Cultura	
SECRETÁRIA: Araci Terezinha de Oliveira Drum 
CARGO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
DATA: 15/06/2026

Senhora Prefeita

Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS E ÍNDICES DO MUNICÍPIO PARA FINS DE AVALIAÇÃO DO PME(2015-2025), TRABALHANDO OS DADOS INDIVIDUAIS DO MUNICÍPIO COM AS COMISSÕES, DIAGNOSTICANDO SE AS METAS, INDICADORES E ESTRATÉGIAS ESTABELECIDAS FORAM CUMPRIDAS, BEM COMO NO PROCESSO DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PME(2026-2036) CONTRATAÇÃO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021 , conforme segue no ETP e Termo de Referência.

Nestes termos pede deferimento.
Campos Borges/RS, 15 de junho de 2026.

ARACI TEREZINHA DE OLIVEIRA DRUM
 Secretária Municipal de Educação e Cultura


ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO 
1.1 O objeto do presente tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS E ÍNDICES DO MUNICÍPIO PARA FINS DE AVALIAÇÃO DO PME(2015-2025), TRABALHANDO OS DADOS INDIVIDUAIS DO MUNICÍPIO COM AS COMISSÕES, DIAGNOSTICANDO SE AS METAS, INDICADORES E ESTRATÉGIAS ESTABELECIDAS FORAM CUMPRIDAS, BEM COMO NO PROCESSO DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PME(2026-2036) CONTRATAÇÃO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021 , junto ao município de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela:
	Item
	Qtd
	Uni
	Especificação
	Valor Unitario
	Valor Total

	01
	01
	UN
	1. 1ª ETAPA: SUPORTE NA ETAPA PREPARATÓRIA
2. Apoio na organização das Comissões Geral e Comissões por Temáticas para avaliação do PME 2015-2025 com representantes da Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal de Educação, professores, diretores, pais, alunos, FME, Universidades, Câmara de Vereadores e Sociedade Civil (organização de Portaria).
3. 1.1 - Definir os trabalhos a serem desenvolvidos e criar cronograma de reuniões e ações.
4. Carga horária: 4h.1.2 Suporte à Coordenação Geral que ficará responsável em coordenar (com o apoio da SIMAE) o processo de avaliação do PME no município. Reuniões online com a Comissão Geral.
5. Carga horária: 4h.1.3 Suporte às Comissões Temáticas na organização e execução dos trabalhos. Reuniões online com as Comissões Temáticas a fim de organizar os dados e orientar.
6. Carga horária: 4h.Carga Horária total da 1ª Etapa: 12 horas (todo o trabalho de organização do material pela Equipe da SIMAE será realizado à distância e as reuniões serão online. Os serviços só serão pagos após a realização dos trabalhos de cada etapa, com entrega dos materiais, planilhas, relatórios...)  Prazo para execução: 30 dias2º ETAPA: AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: PME (2015-2025)
7. 2.1- Elaboração das Fichas de monitoramento do PME do município.
8. Carga horária: 10h.2.2 Levantamento e organização dos dados dos municípios das 20 metas, 37 indicadores e nas mais de 200 estratégias, com os percentuais previstos e alcançados em cada indicador a partir dos dados oficiais disponíveis.
9. Carga horária: 12h.2.3 Elaboração de gráficos e quadros comparativos.
10. Carga horária: 10h.2.4 Reunião online com o FME e Comissões a fim de organizar a Conferência ou Audiência Pública Municipal de Avaliação do PME (2015-2025).
11. Carga horária: 2h.2.5 Elaboração e revisão do Texto Final (Relatório) de Avaliação do PME. Carga horária: 4h.
12. Prazo para execução: 60 dias3ª ETAPA: SUPORTE NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: PME (2026-2036)
13. 3.1 Elaboração de dados do município a partir dos 18 Objetivos, 58 Metas e 252 Estratégias. Carga horária: 12h.
14. 3.2 Organização do material para estudo das Comissões Temáticas. Carga horária: 4h.
15. 3.3 Elaboração do material para a coleta dos dados não encontrados nas fontes oficiais. Carga horária: 4h.
16. 3.4 Sistematização dos dados coletados e organização de planilhas e gráficos. Carga horária: 10 horas
17. 3.5 Revisão e orientação dos textos para o PME: diagnóstico, objetivos, metas e estratégias. Carga horária: 8h.
18. 3.6 Orientação à Equipe Coordenadora e ao FME na elaboração da Conferência Municipal para aprovação do texto do novo PME:
19. I) Reunião online de planejamento com a Equipe que Coordenará a Avaliação e elaboração do PME: Exposição das etapas e elaboração em conjunto do cronograma de atividades. Carga horária: 2 horas
20. II) Reunião/Palestra(online) sobre a construção do PME com todos os segmentos que estarão envolvidos na elaboração. Carga horária: 2 horas
21. III) Reunião (online) com os grupos coordenadores das temáticas (estudo, planejamento e trabalho em grupo). Carga horária: 2 horas  Conhecer e analisar as metas do PNE;  Elaboração de material para a realização do diagnóstico de educação do município (por etapas e modalidades de ensino), a partir dos modelos apresentado pela assessoria;  Definir: quando, como e com quem será feito o levantamento de dados (diagnóstico).IV) Reunião com as equipes temáticas (já com o diagnóstico). Carga horária: 2 horas  Organização dos dados (diagnóstico nacional X diagnóstico municipal) para apresentar nas plenárias por temáticas ou na plenária final;  Organização do cronograma das plenárias por etapas e modalidade de ensino.V) Plenária Final: Orientação e apoio na organização do material e planejamento para realização da Plenária Final (Conferência). Carga horária: 3 horasVI) Orientação na sistematização e redação final do texto PME, após aprovação pela Conferência Municipal e pelo Conselho Municipal de Educação. Carga horária: 8 horasVII) Organização do Projeto de Lei para encaminhamento para aprovação no Legislativo Municipal. Carga horária: 3 horasCarga horária total da 3ª Etapa: 60 horas (todo o trabalho será realizado à distância e as reuniões online, e os serviços só serão pagos após a realização dos trabalhos de cada etapa, com entrega dos materiais, planilhas, relatórios...)
Total de carga horaria 110 horas(sera fornecido certificado de formação aos participantes das comissões)
	R$ 14.250,00
	R$ 14.250,00

	
	
	
	
	VALOR TOTAL:
	R$ 14.250,00



2. JUSTIFICATIVA
2.1 Os serviços a serem contratados, são de extrema necessidade, para consultoria necessária na Secretaria de Educação do Município, para o fiel cumprimento das ações da mesma, o qual se contratou a empresa com notória especialização SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ nº. 26.796.200/0001-96, sendo que desta forma se fará uma inexigibilidade de licitação para a contratação dos serviços, baseado no art. 74, inciso III, letra C, da lei 14.133/2021, o qual traz a seguinte redação:

[bookmark: art25i]III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

2.2 Dessa forma se faz necessária a contratação de Empresa especializada para a contratação dos serviços, objetivando resultados significativos em todos os tópicos elencados na descrição detalhada do presente objeto.

3. DOS PREÇOS
3.1 De acordo com a proposta recebida de empresa do ramo pertinente ao objeto, que foi fornecido pela Secretaria de Educação e Cultura, segue abaixo o valor cotado pela empresa, detentora da NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO:

Empresa: SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA
Endereço: Rua Rui Barbosa 1082, Bairro Martini, na cidade de Não Me Toque/ RS.
 CNPJ Nº: 26.796.200/0001-96
Valor Total: R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais)

3.1.1 O custo estimado foi realizado através de cotação de preço com a empresa que possui a notória especialização da prestação de serviços, pertinente ao objeto da presente inexigibilidade de licitação, se sagrando vencedora pelo menor preço a empresa: SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA.
3.2 Desta forma, baseado no levantado anteriormente, a empresa que apresentou menor valor, correspondente a pesquisa realizada foi a empresa: SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA cadastrada sob CNPJ 26.796.200/0001-96, com o MENOR VALOR GLOBAL de R$ 14.250,00(quatorze mil duzentos e cinquenta reais).
3.3 Contudo, considerando a proposta feita, o município de Campos Borges/RS, se disponibilizou a pagar a quantia de R$ 14.250,00(quatorze mil duzentos e cinquenta reais), a Empresa SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA cadastrada sob CNPJ 26.796.200/0001-96, pelos serviços contratados.

4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado em até 15 (Quinze) dias, do mês subsequente a aquisição dos serviços através de crédito em conta corrente, ou diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.  

5. RAZÕES E FUNDAMENTO LEGAL 
5.1 Refere-se à contratação de pequeno valor. A Contratação se tem como a norma legal, cotação realizada com empresas pertinente ao objeto, contemplação do menor preço, maior economia com o procedimento, tendo a morosidade, celeridade e o dispêndio com publicações de licitação, baseando-se ainda no disposto no artigo 74, Inciso III da Lei Federal 14.133/2021, bem como por não ser o objeto parcela de outro que deva ser licitado. O prazo para execução é de 60 dias, desta forma, o valor total da Contratação chegará a R$ 14.250,00(quatorze mil duzentos e cinquenta reais), pelo período ora mencionado.
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.122.0050.2050 – MANUT. DA SEC. EDUCAÇAO E CULTURA
3390.39.00.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV – 1500
7. DECISÃO

7.1 Encaminho a Senhora Prefeita, ordenadora de despesas, a presente solicitação em virtude da necessidade do município na contratação destes serviços. Aguardamos a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório.
                         
Campos Borges, 15 de junho de 2026.

                            
ARACI TEREZINHA DE OLIVEIRA DRUM
Secretaria de Educação e Cultura






PARECER DA AGENTE PUBLICO
DATA: 15/06/2026
	                De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando o valor total da despesa previsto para a contratação dos serviços, entendemos ser viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, com fundamento no inciso III, do Art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
 
Cordialmente,
ADRIANA PETRI DA COSTA
Agente Publico












AUTORIZAÇÃO

Face ao constante dos autos e considerando a documentação apresentada, AUTORIZO firmar contrato, através de Processo de Inexigibilidade de Licitação N° 014/2026, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Encaminho ao Departamento de Licitações e Contratos, para a formalização do Processo de Dispensa de Licitação e elaboração do devido Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, art. 107.
Campos Borges/RS, 15 de junho de 2026.

_______________________________________________________________
MARCOS ANDRÉ SOARES
Prefeito Municipal em exercício













PROCESSO Nº 072/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO Nº. 014/2026
O Município de Campos Borges/RS, através da Agente Publico, constituída pela Portaria nº 13.675, de 26 de janeiro de 2026, resolve realizar Inexigibilidade de Licitação, do tipo MENOR PREÇO. A presente dispensa de licitação será baseada no artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021.
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. 
1.1 O objeto do presente tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS E ÍNDICES DO MUNICÍPIO PARA FINS DE AVALIAÇÃO DO PME(2015-2025), TRABALHANDO OS DADOS INDIVIDUAIS DO MUNICÍPIO COM AS COMISSÕES, DIAGNOSTICANDO SE AS METAS, INDICADORES E ESTRATÉGIAS ESTABELECIDAS FORAM CUMPRIDAS, BEM COMO NO PROCESSO DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PME(2026-2036) CONTRATAÇÃO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021, junto ao município de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela:
	Item
	Qtd
	Uni
	Especificação
	Valor Unitario
	Valor Total

	01
	01
	UN
	1. 1ª ETAPA: SUPORTE NA ETAPA PREPARATÓRIA
2. Apoio na organização das Comissões Geral e Comissões por Temáticas para avaliação do PME 2015-2025 com representantes da Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal de Educação, professores, diretores, pais, alunos, FME, Universidades, Câmara de Vereadores e Sociedade Civil (organização de Portaria).
3. 1.1 - Definir os trabalhos a serem desenvolvidos e criar cronograma de reuniões e ações.
4. Carga horária: 4h.1.2 Suporte à Coordenação Geral que ficará responsável em coordenar (com o apoio da SIMAE) o processo de avaliação do PME no município. Reuniões online com a Comissão Geral.
5. Carga horária: 4h.1.3 Suporte às Comissões Temáticas na organização e execução dos trabalhos. Reuniões online com as Comissões Temáticas a fim de organizar os dados e orientar.
6. Carga horária: 4h.Carga Horária total da 1ª Etapa: 12 horas (todo o trabalho de organização do material pela Equipe da SIMAE será realizado à distância e as reuniões serão online. Os serviços só serão pagos após a realização dos trabalhos de cada etapa, com entrega dos materiais, planilhas, relatórios...)  Prazo para execução: 30 dias2º ETAPA: AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: PME (2015-2025)
7. 2.1- Elaboração das Fichas de monitoramento do PME do município.
8. Carga horária: 10h.2.2 Levantamento e organização dos dados dos municípios das 20 metas, 37 indicadores e nas mais de 200 estratégias, com os percentuais previstos e alcançados em cada indicador a partir dos dados oficiais disponíveis.
9. Carga horária: 12h.2.3 Elaboração de gráficos e quadros comparativos.
10. Carga horária: 10h.2.4 Reunião online com o FME e Comissões a fim de organizar a Conferência ou Audiência Pública Municipal de Avaliação do PME (2015-2025).
11. Carga horária: 2h.2.5 Elaboração e revisão do Texto Final (Relatório) de Avaliação do PME. Carga horária: 4h.
12. Prazo para execução: 60 dias3ª ETAPA: SUPORTE NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: PME (2026-2036)
13. 3.1 Elaboração de dados do município a partir dos 18 Objetivos, 58 Metas e 252 Estratégias. Carga horária: 12h.
14. 3.2 Organização do material para estudo das Comissões Temáticas. Carga horária: 4h.
15. 3.3 Elaboração do material para a coleta dos dados não encontrados nas fontes oficiais. Carga horária: 4h.
16. 3.4 Sistematização dos dados coletados e organização de planilhas e gráficos. Carga horária: 10 horas
17. 3.5 Revisão e orientação dos textos para o PME: diagnóstico, objetivos, metas e estratégias. Carga horária: 8h.
18. 3.6 Orientação à Equipe Coordenadora e ao FME na elaboração da Conferência Municipal para aprovação do texto do novo PME:
19. I) Reunião online de planejamento com a Equipe que Coordenará a Avaliação e elaboração do PME: Exposição das etapas e elaboração em conjunto do cronograma de atividades. Carga horária: 2 horas
20. II) Reunião/Palestra(online) sobre a construção do PME com todos os segmentos que estarão envolvidos na elaboração. Carga horária: 2 horas
21. III) Reunião (online) com os grupos coordenadores das temáticas (estudo, planejamento e trabalho em grupo). Carga horária: 2 horas  Conhecer e analisar as metas do PNE;  Elaboração de material para a realização do diagnóstico de educação do município (por etapas e modalidades de ensino), a partir dos modelos apresentado pela assessoria;  Definir: quando, como e com quem será feito o levantamento de dados (diagnóstico).IV) Reunião com as equipes temáticas (já com o diagnóstico). Carga horária: 2 horas  Organização dos dados (diagnóstico nacional X diagnóstico municipal) para apresentar nas plenárias por temáticas ou na plenária final;  Organização do cronograma das plenárias por etapas e modalidade de ensino.V) Plenária Final: Orientação e apoio na organização do material e planejamento para realização da Plenária Final (Conferência). Carga horária: 3 horasVI) Orientação na sistematização e redação final do texto PME, após aprovação pela Conferência Municipal e pelo Conselho Municipal de Educação. Carga horária: 8 horasVII) Organização do Projeto de Lei para encaminhamento para aprovação no Legislativo Municipal. Carga horária: 3 horasCarga horária total da 3ª Etapa: 60 horas (todo o trabalho será realizado à distância e as reuniões online, e os serviços só serão pagos após a realização dos trabalhos de cada etapa, com entrega dos materiais, planilhas, relatórios...)
Total de carga horaria 110 horas(sera fornecido certificado de formação aos participantes das comissões)
	R$ 14.250,00
	R$ 14.250,00

	
	
	
	
	VALOR TOTAL:
	R$ 14.250,00



2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.122.0050.2050 – MANUT. DA SEC. EDUCAÇAO E CULTURA
3390.39.00.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV – 1500
3. JUSTIFICATIVA
3.1. Refere-se à contratação de pequeno valor autorizada pelo inciso III, do artigo 74, da Lei nº 14.133/2021, não sendo o objeto parcela de outro que deva ser licitado. Foram realizadas cotações com empresas pertinentes ao objeto, com a contemplação do menor preço. A inexigibilidade se da em função da notória especialização nos serviços contratados, o qual chegara ao valor de R$ 14.250,00 quatorze mil duzentos e cinquenta reais), a Empresa SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA cadastrada sob CNPJ 26.796.200/0001-96, pelos serviços contratados.
4. HABILITAÇÃO: 
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
b) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
c) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
d) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
e) em se tratando de cooperativa a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação do Estatuto Social e Ata de Assembléia Geral de Constituição da Cooperativa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;
f) registro comercial, se empresa individual.
g) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo;
h) declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
  i) documento oficial de identificação do representante legal que contenha foto. 

4.2 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União) com abrangência previdenciária;
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
f) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
4.3 QUALIFICAÇAO TECNICA
a) Comprovação mediante documentação, da NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO da empresa a ser contratada.
5. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E REAJUSTE
5.1. O pagamento será efetuado em até 15	 (Quinze) dias, através de crédito em conta corrente da empresa, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.
5.2. Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta da CONTRATADA inclui todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida pelo Contratante.
5.3 O presente contrato será reajustado anualmente pela variação do IPCA, acumulado últimos 12 meses.
6. CONTROLE DA EXECUÇÃO:
6.1 A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura Sra. ARACI TEREZINHA DE OLIVEIRA DRUM, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração municipal.
6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/2023.
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas na Lei 14.133/2021. 
8. CONCLUSÃO
8.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente inexigibilidade de licitação, com fundamento no inciso III do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, para contratação da Empresa SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA cadastrada sob CNPJ 26.796.200/0001-96, com o MENOR VALOR GLOBAL de R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais), para que se posicione em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.
Campos Borges-RS, 15 de junho de 2026.

____________________________________________________
MARCOS ANDRÉ SOARES
Prefeito Municipal em exercício



















PROCESSO Nº 072/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2026
RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Campos Borges/RS, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrado sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliado na Rua Goiás, na cidade de Campos Borges/RS, em cumprimento ao disposto no Art. 74 da Lei Federal Nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo Nº 072/2026, inexigibilidade nº 014/2026, RATIFICA Contratação de Empresa para os serviços mencionados no ETP e Termo de Referência, com a Empresa SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA cadastrada sob CNPJ 26.796.200/0001-96, com o MENOR VALOR GLOBAL de R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais), com fundamento nas disposições Art. 74, inciso III da Lei 14.133/2021.
Gabinete da Prefeita Municipal de Campos Borges/RS, 15 de junho de 2026.

MARCOS ANDRÉ SOARES
Prefeito Municipal em exercício










EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo nº 072/2026
Inexigibilidade de Licitação nº 014/2026
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS E ÍNDICES DO MUNICÍPIO PARA FINS DE AVALIAÇÃO DO PME(2015-2025), TRABALHANDO OS DADOS INDIVIDUAIS DO MUNICÍPIO COM AS COMISSÕES, DIAGNOSTICANDO SE AS METAS, INDICADORES E ESTRATÉGIAS ESTABELECIDAS FORAM CUMPRIDAS, BEM COMO NO PROCESSO DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PME(2026-2036) CONTRATAÇÃO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021
Empresa: SIMAE – SISTEMA DE MONITORAMENTO E APOIO EDUCACIONAL LTDA 
Endereço: Rua Rui Barbosa 1082, Bairro Martini, na cidade de Não Me Toque/ RS.
Município: Não Me Toque/ RS
CNPJ: 26.796.200/0001-96
Valor total: R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais)
Período de execução: 12 meses
Data de assinatura do contrato: 15/06/2026
Fundamento Legal: É inexigível a Licitação conforme Art. 74, inciso III da Lei 14.133/2021.
			Campos Borges, 15 de junho de 2026.

MARCOS ANDRÉ SOARES
Prefeito Municipal em exercício




PROCESSO Nº 072/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2026

MODELO DE DECLARAÇÃO 
DECLARAÇAO CONJUNTA

(Razão Social da empresa)..............................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
( ) Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei nº. 14.133, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos.
 ( ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 
( ) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
( ) Da inexistência, no quadro da empresa,de sócios com vínculos de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidores que atuem no Departamento de Compras e Licitações, na Secretaria/Diretoria, servidor responsável pela elaboração de projeto básico;ou relação de parentesco com o Prefeito,Vice- Prefeito,Secretários e Diretores Municipais

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.

_________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

